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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUGURI
GABINETE DO PREFEITO

I.F.I MUNICIPAL 185, (!© 23 de agosto do 199r>.

niapoe sobre a criação do Conselho MuniaIpat
de Alimentação Kscolar e dá outras providencias.

O Prefeito Municipal do Macnri, Estado da Bahln,
faço saber que a Cnmora Municipal de Mucurl-BA, aprovou o seu sanciono
a seguinte Lei:

AKT. 1®-Flca criado o Conselho Municipal do Alimentação Escolar
de Hucuri, com base no que dlspÕe a Lei Federal 8.913, de 12 de
;?ulho de 1994, con o objetivo de flscallra^ o controle c aplicação
dos recursos destinados á merenda escolar, pesquisas em alimentação
o  nutrição e a elaboração do seu Regimento Interno, elaboração
de cardápios.

ART. 2®-0 Conselho ora criado e constituído de 0?(dolR) renresc»-
tantes da Secretaria Municipal de Educacão o Cultura; de 01(un)
repreacntante do . Serviço Municipal de Allmontn.ção Escolares; do
Ol(um) representante dos . professores; de nx(vin) reprenentonte do*^
pais de alunos; de 01(um) representante dos trabalhadores na Merendo
Escolar e Ol(un) representante do Poder F.eglr.lntlvo qne seja rienhro
da Comissão Penmanent? de Eduaacão, Cultura, Snud», Deaocrtor.:,
!,a3Gr e Turismo.

Pai'agrafo Unlco; Os representantes dos org^on murUclnals reroo
indicados pelo Prefeito Municipal, oendo que of? dOíi^aln serão
eleitos poloo segrícntoc a que pertencem.

ART, 3*-0 Conselho terá prano de CO(sessGnta) dlan, após a
nomeção de seun membros para elaboração do Regimento Interno,
respeitadas os normas estabelecidas pela Lei 8^13/94.

ART. 4®-EBtA Lei entra em vigor, na

revogadas as disposições em contrário.
3atn\ do sua publicação,

Gabinete do Prefeito

cm 23 de agosto d

RÓgla do Criação, 21R
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